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Matéria/Ementa;

Projeto de Lei n° 50/2015 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A

REALIZAR DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO NA RECEPÇÃO DO INTERCÂMBIO ENTRE
CORAIS 2015 E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Relatório:

Visa 0 presente Projeto de Lei, autorizar o Poder Executivo a realizar despesas no valor
de até R$ 3.000,00 (três mil reais) com a preparação de alimentação aos participantes do
Primeiro Encontro de Corais em Serafina Corrêa, dentro do Projeto Intercâmbio Entre Corais
2015, que será realizado nos dias 04 e 05 de julho de 2015.

Fundamentação:

A iniciativa do presente projeto é privativa do Poder Executivo de acordo com o art.66,
inciso I combinado com o art.159, da Lei Orgânica MunicipaP, cabendo ao município promover
a cultura.

Opinião:

Diante do exposto, é pela viabilidade técnica e jurídi^
devendo, no entanto, no momento da redação final ser alte^§.
pois no art.le consta que o evento será realizado no mê^Gié^
julho.

Projeto de Lei ns 50/2015,
ata da n

:açãc^o evento,
is 0 correto é mês dejunho]

V-ePrNelson Pedro
Relator

Voto do Presidente: Aprova o Parecer Voto do Revisor: Aprova o Parecer

Ver. Paulo Josêí^assolini
Presidenra

VeOairo Vidmar
^Revisor

efeito, entre ouíras^ribuições:

^orma e casosWevistosInesta Lei Orgânica;n

Art. 159. O MuntCipu^arayirá a todos o p(eno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da

cultura nacional e apoiara e incentivará a valc^i^ção e a difusão das manifestações culturais.
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